Exma Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha


O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer de V.Exa., que seja submetido à deliberação e aprovação desta egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Resolução nº 007/2005, que ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 4º E DO CAPUT DO ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO Nº 704 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA. 


Solicito o imprescindível apoio dos nobres colegas para uma unânime aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha,

em 03 de agosto de 2005.

LEANDRO ACAYABA

Vereador

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2005

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 4º E AO CAPUT DO ARTIGO 88 DA  RESOLUÇÃO Nº 704/1999 - REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 4º E DO CAPUT DO ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO Nº 704 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA”. 




A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprova a seguinte




R E S O L U Ç Ã O:




Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 4º da Resolução nº 704/1999 que passará a ter a seguinte redação:




“Art 4º A Sessão Legislativa Anual desenvolver-se-á de 01 de fevereiro a 31 de dezembro, independentemente de convocação.




Parágrafo único. Não haverá Sessões Ordinárias no período de 01 a 31 de janeiro, sendo considerado tal período como recesso parlamentar.”




Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 88 da Resolução nº 704/1999 que passará a ter a seguinte redação:




“Art 88 Não haverá Sessões Ordinárias no período de 01 a 31 de janeiro, sendo considerado tal período como de recesso parlamentar.”




Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha,

em 03 de agosto de 2005.

LEANDRO ACAYABA

Vereador

(CONTINUAÇÃO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 007/2005 QUE ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 4º E DO CAPUT DO ARTIGO 88 DA RESOLUÇÃO Nº 704 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGINHA”)

Justificativa

A presente Proposição tem como objetivo alterar o período em que se desenvolvem as Sessões do Legislativo, reduzindo o período do recesso desta Casa, atualmente de 75 dias, sendo 30 dias no mês de julho e 45 dias compreendidos entre 15 de dezembro a 31 de janeiro, para 30 dias, ou seja, de 1º a 31 de janeiro.

Essa medida irá gerar economia aos cofres públicos, estimular um trabalho mais intenso por parte dos vereadores e contribuir com moralização da política na esfera municipal como forma de exemplo aos munícipes e a sociedade brasileira que se encontra decepcionada com os atuais escândalos de nível nacional envolvendo governos, partidos e políticos.

É importante registrar que além do exemplo, a Câmara Municipal de Varginha demonstrará com a adoção dessa medida, o compromisso e a determinação de trabalhar efetivamente pelo engrandecimento e progresso de nossa cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha,

em 03 de agosto de 2003.

LEANDRO ACAYABA

Vereador

Exma Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha


O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer de V.Exa., que seja submetido à deliberação e aprovação desta egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município nº 004/2005, que ALTERA REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 27 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 


Solicito o imprescindível apoio dos nobres colegas para uma unânime aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha,

em 03 de agosto de 2005.

LEANDRO ACAYABA

Vereador

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

PE/LOM Nº 04/2005

ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 27 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE VARGINHA.





A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes,





A P R O V A:





Art 1º - O caput do artigo 27 da Lei Orgânica Municipal passará a ter a seguinte redação:





“Art 27. A Sessão Legislativa anual desenvolver-se-á de 01 de fevereiro a 31 de dezembro, independentemente de convocação.”





Art 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 03 de agosto de 2005.

LEANDRO ACAYABA

Vereador

Justificativa


A presente Proposição tem como objetivo alterar o período em que se desenvolvem as Sessões do Legislativo, reduzindo o período do recesso desta Casa, atualmente de 75 dias, sendo 30 dias no mês de julho e 45 dias compreendidos entre 15 de dezembro a 31 de janeiro, para 30 dias, ou seja, de 1º a 31 de janeiro.

Essa medida irá gerar economia aos cofres públicos, estimular um trabalho mais intenso por parte dos vereadores e contribuir com moralização da política na esfera municipal como forma de exemplo aos munícipes e a sociedade brasileira que se encontra decepcionada com os atuais escândalos de nível nacional envolvendo governos, partidos e políticos.

É importante registrar que além do exemplo, a Câmara Municipal de Varginha demonstrará com a adoção dessa medida, o compromisso e a determinação de trabalhar efetivamente pelo engrandecimento e progresso de nossa cidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha,

em 03 de agosto de 2005.
LEANDRO ACAYABA

Vereador

